
   

  

PEDRA 
BRANCA 

  

 

IL 

  

  

  

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 086/2020 

PREGAO ELETRONICO No 052/2022-PE 

RECORRENTE: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SA CAVALCANTE - EPP 

I - DOS FATOS 

0 MunicIplo de Pedra Branca-CE, Iançou edital visando a aquisicão 

de lubrificantes e combustIveis para o atendimento da demanda de suas diversas 

Secretarias. 
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Dentre outras -xigêñcias, o -edital requereu que Os licitantes 

apresentassem o menor preço para cada item, juntasse atestado de 

desempenho anterior, de modo a comprovar que ja forneceu o objeto, tendo 

como limite comprobatOrlo, a semelhança entre produtos de mesma natureza. 

ApOs declarada vencedora na fase de lances, extraldos e avaliados 

seus documentos, e apOs promovida diligência a fim de esclarecer quanto ao 

referido atestado, o Pregoeiro declarou habilitada a empresa FACIL COMERCIO 

DE COMBUSTEVEIS LTDA. 

Considerando a decisão tomada, a recorrente manifestou sua 

intencão da apresentaçao de recurso administrativo, discordando da decisão que 

tomou a empresa acima qualificada, habilitada. 

II— DO MERITO 

Indo direto ao mérito da questão em epIgrafe, logo venflcamos que 

houve equlvoco no ato que declarou habilitada empresa FACIL COMERCIO 

DE COMBUSTEVEIS LTDA. 

0 item 10.5 do edital requer das licitantes a apresentaçao de 

"comprovação de aptidão para execução do objeto, compatIvel em 

caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da Iicitação". Ocorre que, 

como dispöe o anexo I ao edital, além de combustIveis o edital licita lubrificantes, 

e considerando isso, o atestado de capacidade técnica apresentou-se silente. 

Näo obstante a diligência realizada pelo Pregoeiro para fins de 

elucidacâo aos produtos de fato comercializados, a empresa entäo vencedora 

nao comprovou de forma alguma a comercialização dos produtos lubrificantes, 

tendo comprovado apenas deter expertise no fornecimento de combustIveis. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001.04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrönico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

4t~~ 



; '. r 

PEDRA 
BR A NCA 

Art. 41. A Administraçãd não pode descumprir as normas 
e condiçöes do edital, ao qual se acha estritarnente 
vinculada. 

 

S 

 

Art. 55. São clausulas necessárias em todo contrato as 
que estabe!eçam: 
1...] 

Xl - a vinculacão ao edital de licitaçao ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigIvel, ao convite a a proposta do 
licitante vencedo, 

Não se e admitido modificar a regra do jogo após seu inhcio, mas deve 

por questão de cumprimento de dever legal, assegurar-se do seu cumprirnento 

ate o final. 

Neste diapasão, a Ilustre Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro 

traz urn ponto muito importante: 

uQuando  a Administração estabelece, no edital ou na 
carta-convite, as condiçOes para participarda licitação e as 
cláusulas essenciais do futuro contrato, Os interessados 
apresentarão suas propostas corn base nesses elernentos; 
ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato corn 
desrespeito as condicöes previamente estabelecidas, 
burlados estarâo os piincIpios da licitacao, em especial o 
da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se 
prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela 
meihor proposta apresentada por outro !icitante que Os 
desrespeitou." 

Ainda neste sentido, dispôs Hely Lopes Meirelles ("Direito 

Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Maiheiros, p.  283): 

"0 edital é a lei intema da licitacão a vincula inteiramente 

a Administração e Os pmponentes" 

Portanto, não ha necessidade de vastos argumentos e fundamentos 

para constara a equivocada habilitação para os itens "lubrificantes, uma vez que 

não comprovou desempenho anterior para estes produtos. 
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Ex posftis, pelas razöes debatidos, e considerando o born direito, 

DEFERIMOS o pedido recursal, determinando ainda: 

a) a inabilitacão da empresa FACIL COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA para o late 03 (Lubrificantes); 

b) Negociaçao corn Os dernais participantes, obedecendo a ordem de 

classificação na fase de lances, observadas as condiçöes de 

habilitaçâo exigidas no edital. 

E nossa revisâo. 

Pedra Branca-CE, 10  de dezembro de 2022 

il 
Jttucia no Rodrigues de Souza 

ORDENDOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAçAO 
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